
QUINTA-FEIRA, 13 NOV 1980
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SW,73.4 I	 22651

Parãgrafo único - Os valores mensais de salãrio

das Referencias de que trata este artigo são os fixados na es

cala constante do Anexo III do Decreto--lei n9 1.462, de 29 de

abril de 1976, reajustados de conformidade com o Anexo III do

Decreto-lei n9 1.738, de 21 de dezembro de 1979.

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contra

ri o .

Brasília, em	 1 2 de	 novembro
	

de 1 980;

1599 da Independência e 929 da Republica.

JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel

ANEXO 

(Art. 19 da Lei n9 6.847, de	 12 . de	 novembro
	

de 1 980).

Referências de salário das Classe de empregos que integram a

Categoria Funcional de Agente de Transito, do Plano de Classi

ficação de Cargos de que trata a Lei n9 5.920, de 19 de setem

bro de 1-973.

GRUPO	 CATEGORIA	 CGDIGO	 REFERENCIA DE SALÁRIO
FUNCIONAL	 POR CLASSE

Outras Atividades	 Agente de	 LT-NM-823 Classe Especial -37 a 39

de Nível Médip	 Trânsito	 Classe	 -31 a 36

Cédi go LT-NM-800	 Classe A	 - 24 a 30

LEI N9 6.848,. de 12 de	 novembro
	 de 1 980.

Dispée sobre a expedição de documen
tos pela Fundação Legião Brasileir-a-
de Assistência - L.B.A.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - A Fundação Legião Brasileira deAssis

tência - L.B.A. poderá expedir os documentos de que trata o §

19 do art. 49 da Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, o

art. 30 da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e o § 29

do art. 46 da mesma Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 29 - Esta- Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contra

rio.

Art. 19 - As classes integrantes da Categoria Funcional

de Agente de Vigilância, inclu-Tda no Grupo-Outras Atividades de Uivei Mé

dio, designada pelo cadigo NM-1045 ou LT-NM-1045, correspondem as referên

cias de vencimento ou salãrio por- classe, estabelecidas no Anexo desta

Lei.

Art. 29- Somente poderão atingira Classe Especial, pre

vista no Anexo desta Lei, servidores em numero não superior a 10% (dez por

cento) da lotação global da catedoria, de acordo cop . o, que dispnie o para
grafo anico do art. 79 do Decreto-lei n9 1.445, del3 de feveret-rode 1976,

e legislação posterior.

Art. 39 - O ingresso na Categoria Funcional de Agente de

Vigilância far-se-â na 'classe inicial, mediante concurso pablicode provas

e subseqtlente habilitação em curso de formação profissional promovido pela

Academia Nacional de Policia, no regime juridico da legislação trabalhis

ta, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes,exigindo-se,

no ato da inscrição, comprovante de conclusão do ciclo ginasial ou 19 grau
(80 série).

Art. 49 - A categoria funcional de Agente de Vigilância

concorrerão, preferencialmente, poi-transposição, os ocupantes de cargos

ou empregos de Inspetor de Guardas e Guardas, bem como os que, em31 de ou

tubro de 1974, exerciam atr i buiçães identicas,com denominaçaes diferentes,

exceto os da área florestal.	 •

§ 19 - Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores

que tenham sido aprovados, ata a referida data, em concursos específicos

para os mencionados cargos ou empregos e, em conseqüência, posteriormente

nomeados ou admitidos.

§ 29 - Os servidores a que se referem o caput e § 19

deste artigo não farão ju à diferença de vencimento ou ..;alario, vigoran

do os seus efeitos financeiros a partir da data de publicação do ato que

efetivar a medida.

Art. 59 - Ao servidor que, mediante transposição do res

pectivo cargo ou emprego, for incluido na Categoria Funcional de Agente de

Vigilância, aplicar-se-à a referência de valor de vencimento ou salário

igual ou superior mais praxima do percebido à data da vigência do ato que

o transpuser.

Art. 69 - A despesa decorrente da aplicação desta Lei se

rã atendida à conta das dotaçSes constantes do Orçamento da União d das

autarquias federais.

Art. 79 - Na aplicação do disposto nesta Lei serão obser

vades, no que couber, as demais normas constantes da Lei n9 5.990, de 17

dm dezembro de 1973, e legislação posterior.

Art. 89 - Esta Lei- entrará em Vigor na data de sua publi

cação.

Art. 99 - Revogam-se as disposiçaes em contrario.

Brasília, em 12 de	 novembro	 de 1 980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel

Brasília, em 12 de	 novembro
	

de 1 980;	 ANEXO
' 1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel

(Art. 19 da Lei "n9 6.849, de 12 de novembro de 1980)

REFERENCIAS DE VENCIMENTO OU SALÁRIO DOS CARDOS EFETIVOS E EMPREGOS PERMANENTES

GRUPO CATEGORIA FUNCIONAL CODIGO
REFERENCIAS DE VENCIMENTO OU

SALÁRIO POR CLASSE

Outras Atividades de

N/VEL MEDIO-NM-1000

Agente de Vigilância NM-1045 ou

LT-NM-1045

Classe Especial	 -	 de 30	 a 33

Classe B	 -	 de 26	 a 29

Classe A	 -	 de 19	 a 25

LEI NQ 6.849, de 12 de	 novembro	 de 1 980.

Fixa os valores de retribuição da Categoria
Funcional de Agente de Vigilancia, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Cong.! sso Nacional ecreta e dt, sancionu a

seguinte Lei:


